
MGUN'A 2 SAO PAULO, 1.° DE JULHO DE 1980 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

D E C R E T O N.« 15.276, DE 30 D E JUNHO D E 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, 
da Lei n," 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO^ 
PAULO, usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de me lhor adequar os recursos orçamen-
tórios do Depar tamento de Ciência e Tecnologia, 

Decreta: 

Art igo l.o — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da Lei 
n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f ica aberto à Secretar ia da Indústria, 
Comércio, Ciência e Tecnologia, u m crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , Econô
m i c a e Funcional-Programática, a seguinte discriminação: 

10 — S E C R E T A R I A D A I N D U S T R I A , COMÉRCIO, CIÊNCIA E 
T E C N O L O G I A 

Suplementa 

10.03 — Depar tamento de Ciência e Tecnolog ia 
3 .1 .2 .0 — Matéria, de Consumo 480.000 
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anter iores , 20.000 

T O T A L 500.000 

Atividade Correntes T O T A L 

11.10.021.2.001 — • 

Serviços Admin is t ra t i vos 500.000 500.000 

Reduz 

10.03 — Depar tamento de Ciência e Tecnolog ia 
3 .2 .3 .1 — Subvenções Sociais 500.000 

Atividade Correntes T O T A L 

I I . 10.374.2.001 — ^ ™„ c „ „ „ „ „ 
Assistência aos Inventores 500.000 DUD.UOU 

Ar t i go 2 o — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes de redução parc i a l de dotações orçamentárias, nos termos do inciso 
I I I , § 1.°, do artigo 43, da L e i Federa l n.° 4.320, de 17 de março de 1964. _ 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de junho de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

F u b l c a d o n a Casa C i v i l , aos 30 de junho de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.° 15.277, DE 30 DE J U N H O DE 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, da 
Lei n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de adequar os recursos orçamentários d a 
Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia, visando atender des
pesas correspondentes aos juros do 2.° semestre — Empréstimo com o Governo 
üos Estados Un idos da América do Norte, 

Decreta; 

T • ri n o „ A r t Í g o , 1 , 0 ~~ D e conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, d a 
L e i n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f i ca aberto à Secretar ia da Indústria, 
Comercio , Ciência e Tecnologia, u m crédito suplementar de Cr$ 5.500.000,00 ( c in 
co milhões e quinhentos m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações I n s t i 
tuc ional , Econômica e Funcional-Programática, a seguinte discriminação: 

10 — S E C R E T A R I A D A I N D U S T R I A , COMÉRCIO, CIÊNCIA E T E C N O L O G I A 

Suplementa 

10.03 — Depar tamento de Ciência e Tecnolog ia 

3.2.7.1 — Juros da Dívida Con t ra tada 5.500.000 

Atividade Correntes T O T A L 

11.10.021.2.001 — 

Serviços Admin is t ra t i vos , 5.500.000 5.500.00« 

Ar t igo 2. c — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t ra ta o inciso I I , do § l . u , do artigo 43, da L e i Federa i n.° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Ar t igo 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra t a o art igo 3.°, do Decreto 
n . u 14.667, de 11 de jane iro de 1980, n a seguinte conformidade : 

A N E X O X 

10 — S E C R E T A R I A D A I N D U S T R I A , COMÉRCIO, CIÊNCIA E T E C N O L O G I A 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

Sup lementa 

10.03 — Departamento de Ciência e Tecnolog ia 

T O T A L ., 
3." Quota 

5.500.000 
5.500.000 

blicação. 
Ar t igo 4.° Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Paláeio dos Bandeirantes, 30 de junho de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de Junho de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais. 
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Suplementa 

11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

,11.04 — Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções 
3 .2 .3 .1 — Subvenções Soc ia is 13.320.000 

Atividade Correntes Capital T O T A L 

15.81.486.2.007 — 
Assistência Soc ia l e Hosp i ta lar 13.320.000 — 13.320.000 

Ar t i go 2.o — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t r a t a o inciso I I , do § l.o, do artigo 43, d a Le i Federa l n.o 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Ar t i go 3.o — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 3.o, do Decreto n.o 
14.667, de 11 de jane i ro de 1980, n a seguinte con formidade : 

A N E X O I 

Suplementa 

11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

11.04 — Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções 

T O T A L 13.320 000 

3. a Quota 6.660 COO 
4.a Quota 6.660.000 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de junho de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de junho de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.278, D E 30 DE JUNHO DE 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, da Lei 
n.o 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de reforçar o orçamento vigente do C o n 
selho "Es tadua l de Auxílios e Subvenções — C E A S , da Secretar ia d a Promoção 
Soc ia l , a f im de expandi r convênios n a área de atendimento t, idosos, p o r t a 
dores de deficiências físicas e/ou mentais em regime de asi lamento, 

Decreta: 

Ar t i go i.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.o, da L e i 
n o 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f ica aberto à Secretar ia da Promoção So-t 
c i a i u m crédito suplementar de Cr$ 13.320.000,00 (treze milhões, trezentos e v inte 
m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações Inst i tuc iona l , Éessaômica e Fun« 
cional-Programátiea a seguinte discriminação; 

D E C R E T O N.° 15.279, D E 30 D E JUNHO D E 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, da Lei 
n.» 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de suplementar o orçamento da Secretar ia 
da Cu l tu ra , a f i m de proporc ionar u m melhor desenvolvimento às atividades do 
Museu de Ar te i e São Pau lo , 

Dec re ta : -

Ar t i go I o — D e conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da l e i 
n.° 2.227, de 18 de dezemoro de 1979, f ica aberto à Secretar ia da Cu l tu ra , u m 
crédito suplementar de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de enfis^iros), observando se 
nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e Funcional-Programática, a seguinte 
discriminação; 


